
Camara Municipal 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0 

Projeto de Resolucâo n°01312022 - De autoria da Mesa Diretora - 
Concede licença de urn (01) dia do cargo de Vereador ao Senhor 
Rodrigo Caetano Barbosa. 

Ern atençao ao referido docurnento, por ser legal e regimental, somos 
de parecer favorável a sua apreciação pelo Plenário. 

PARECER FAVORAVEL 

Plenário Dr. Durval Nicoiau, 30 de maio de 2.022 
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Camara Municipal 

COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 

Projeto de Resolucao n°013/2022 - De autoria cia Mesa 
Diretora - Concede licença de urn (01) dia do cargo de Vereador ao 
Senhor Rodrigo Caetano Barbosa. 

Em atençao ao referido documento, somos de parecer favorável 
a sua apreciaçao pelo plenário. 

PARECER FAVORAVEL. 

Plenárlo Dr. Durval Nicolau, 30 de maio de 2.022. 
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Excelentissirnos Senhores 
Vereadores da Camara Municipal de 
São João da Boa Vista - SP. 

PROJETO DE RESOLUCAO No 013/2022 

"Concede licença de urn (0 1) dia do cargo de Vereador ao Senhor RODRIGO 
CAETANO BARBOSA" 

A Cámara Municipal de São Joao da Boa Vista, RESOLVE: 

Art. P. Fica concedida a licença de urn (0 1) dia do cargo de Vereador ao Senhor 
RODRIGO CAETANO BARBOSA, de 01 (urn) dia, no dia 23 de rnaio de 
2.022, conforme Atestado Medico anexo. 

Art. 20. A referida licença está sendo concedida corn base no artigo 22, inciso I, 
da Lei Orgãnica do MunicIpio. 

Art. Y. Esta ResoluçAo entrarA em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 40. Ficarn revogadas as disposiçôes em contrário. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 25 de maio de 2.022 
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Câmara Municipal São Jodo da Boa Vista 
Estado de São Paulo 
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EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP. 

Venho através deste, solicitar licença do rneu cargo de Vereador, de 01 
(urn) dia, no dia 23 de maio de 2.022, pan tratarnento de saüde. 

A referida licença será concedida corn base no Artigo 22, inciso I da Lei 
Orgãnica do MwiicIpio. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 25 de maio de 2.022. 

RODRIGO BARBOSA 
VEREADOR - PSB 
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